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Outlook

ENC: Lei n.º 19.291/2025- inclusão dos servidores das Coordenadorias Regionais de Educação

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Sex, 2025-12-05 12:34
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: Patricia Pereira Silva <patriciaps@sed.sc.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 4 de dezembro de 2025 13:25
Assunto: Lei n.º 19.291/2025- inclusão dos servidores das Coordenadorias Regionais de Educação
 
Boa tarde,

Exmo. (a) Senhor(a) Deputado(a),
Por meio deste, vimos respeitosamente solicitar a inclusão dos(as) servidores(as) das
Coordenadorias Regionais de Educação (CREs), bem como dos(as) servidores(as) do Órgão Central
da Secretaria de Estado da Educação (SED), no escopo da Lei n.º 19.291/2025, que dispõe sobre a
retribuição financeira por desempenho em atividades de gestão administrativa.

Agradecemos a atenção dispensada e contamos com a sua valiosa colaboração.
Com os melhores cumprimentos,

Atenciosamente,
Patrícia Pereira Silva
Censo Escolar e Interlocução da Educação Básica
Coordenadoria Regional de Educação
CRE/Tubarão
Ramal: 15237
Telefone e Whatsapp: (48)3631-5237

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado apenas na
mensagem. É estritamente proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, sem o
consentimento por escrito do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, responda a esta
mensagem e siga com sua exclusão, para que possamos garantir que tal erro não ocorra no futuro. Lembre-
se, antes de repassar qualquer informação, certifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da
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LGPD e leis correlatas: Lei de Acesso à Informação — 12.527/2011; Lei do Governo Digital — 14129/2021;
Lei do Marco Civil da Internet — 12.965/2014; Lei de Proteção do Consumidor — 8.078/1990; e Lei da
Tipificação Criminal de Delitos Informáticos — 12.737/2012.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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